
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00055/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa para apresentação artística circense
para as crianças e adolescentes referenciados pelos centros
de referência de assistência social (CRAS), a cargo da
secretaria municipal de desenvolvimento social de Patos/PB.

DATA DE ENTRADA: 09/05/2024

INTERESSADOS:
Jose Araujo Dantas Junior
Nabor Wanderley da Nobrega Filho

55630/24

2024EXERCÍCIO:
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CNPJ: 09404235i0001.'l 3

A PREFEITURA MUNICIPAT DE PATOS - PB

RlzÃo soctlt: GRUpo TEATRAL ARRETADo pRoDUcoEs ART|SICAS
CNPJ: 09.404.235/0001-13
END: AV SENADOR RUY CARNEIRO, 115 - BRISAMAR - JOAO PESSOA - PB

CEP: 58.032-100
TELEFONE: (83) 98898-4317
E-MAIL: nininhoalves@uol.com.br

Prezados Sen hores,

Conforme solacitado, encaminhamos a proposta de cotação de preços para adquirir a

prestação de serviços abaixo especificada, para elaboração do processo.

VATOR TOTAL: RS 13.160,00 (treze mil, cento e sessenta reais)

VAIIDADE DA CONSUTTA: 60 dias.

DATA: 09 de abril de 2024.

{cL\A"vL\:-\
Nelson Alexandre da Silva
Coordenador do Festival .Ja neiro Arretado

ITEM EsPEcrFrcAçÃo
DO SERVrçO

UND QUANT. Pç. UNIT. Pç TOTAT

01 Prestação de Serviços de

apresentagão artistica "O Menor
Circo do Mundo" para as crianças e
adolescentes referenciados pelos

CRAS do município de Patos - PB.

Espetáculo 0l R$ 13.160.,00 RS 13.160,00

Consulta de Preços

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: C75C.DA18.CD29.01D9.03F9.E9E2.F11C.C11A. 
Proposta e Anexos - Grupo Teatral Arretado Pro... Doc. 55630/24. Data: 09/05/2024 16:55. Responsável: Jose A. D. Junior.

2

2



lâ
;€r-i.

PAÍO§

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL OE PATOS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Assessorio Juíídico - Gerêncio de Licitoções

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativ o n' 758 I 2024
Dispensa \" 05512024

PARECER JURÍDICO DISP N" 37912024

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. "
I4.I33I2O2I. DISPENSA EM RAZÃO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA CIRCENSE PARA
AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES
REFERENCIADOS PELOS CENTROS DE
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS)
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOL\,'IMENTO SOCIAL DE PATOSiPB_
Possibrli dade .lurírlica.

I - RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta
Assessoria Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do
parecer acerca da legalidade do procedimento visando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA APRESENTAÇAO ARTISTICA CIRCENSE PARA AS
CRIANÇAS E ADOLESCENTES REFERENCIADOS PELOS CENTROS DE
REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS) A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENTVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB, com fulcro no
Art. 75. Inciso II da Lei n. " 14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na
solicitação e justificativa da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E IilBITAÇÃO.

A escolha do fornecedor GRUPO TEATRAL ARRETADO
PRODUÇÕES ARTiSTICAS, inscrito no CPF/CNPJ n" 09.404.235/0001-13,
se deu em tazão da referida empresa ter apresentado o menor preço, conforme
pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados
aos autos, em resumo, os seguintes documentos:

Secretârla Municipal de Administração-SECÁD lcNPl.: 09.084.875/O001-7o
Ruã HoÍácio Nóbrega, 1171-1245,BeIo Horizonte I CEP.: 58.704-343
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§,: PÀTA§

ESTADo OA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PATOS

PRocuRÂDoRtA GERAL Do MUNtcÍPlo
Assessorio iurídico -Gerêncio de Licitoções

a1 Solicitaçdo e justificatiua da SECRETARIA DE DESENVOLWMENTO
SOCIAL E HABITAÇÃO;

b) Autorização para abertura d.e proced.imento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparatiuo;
d) Despacho do Sr. Secretória d,e Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão,

ínformando a existência de disponibilidade financeira de recursos e Dotaçõo
orçam.entária, d.eclarand.o que existe d.isponibilidade financeira no
Orçomento de 2024 para o custeia da despesa;

e) Autuação;
f) Cópia do ato de designação d,o Agente d,e Contrataçã.o e respectiuos Membros;
g) Foi anexado ao processo toda documentação fiscal, trabalhista, financeira,

bem como as deuidas licenças necessdrias ao tegal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusiuo da Comissã.o pernlanente de licitaçã.o;
i) Despacho d,e encaminhamento a esta Assessoriq.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos
fatos descritos aos condicionamentos Iegalmente estabelecidos para a contratação
direta mediante Dispensa de Licitação em tazáo do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salieata-se que a presente manifestação toma por
base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos
do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à legislação pertinente,
incumbe, a este órgâo de Assessoramento Juridico, prestar consultoria sob o
prisma jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos
atos praticados no âmbito da Gerêacia de Licitação, nem analisar aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa.

É cediço que as minutas dos editais de licitaçâo, bem como as d.os

contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e

aprovadas pela Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestâções de serviço da Administração Pública,
em geral, sâo realizadas por meio do competente processo Iicitatório com o escopo
de buscar a proposta mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos
princípios constitucionais da Iegalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
eficiência e isonomia, bem como aos específicos sobre a matéria, u.g., probidade

,&' Prirneira
lnÍância

Secretaria Municipal de Administrâção-SECAD lCNPl.: 09.044.815 /OOO1-7O
Rua Horácio Nóbregâ, 1777-7245,8e1o Hotizonte I CEP.: 58.704-:i43
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ESTADo DA PARAíBA

PRETEITURÂ MUNICIPAL DE PATOS

PRocuRADoRlA GERAL Do MUNrcÍPto
Assessatio Jutídico - Geéncio de Licitoções

CPL

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento
objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações
específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais,
frustrando a realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossiveis e/ou inviáveis, a lei previu
exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação.
Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso
II da Lei n. 14.73312O21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de
Iicitação.'

AÍt. 75. É dispensável a licitação,
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta rnil reais), no caso de outros serviços e compras;

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de
serviços e aquisições de bens feitos pela Administraçâo tem o seu berço na
Constituição Federal, transplantada para a Lei n. ' L4.13312027, permitindo,
também com base constitucional, a previsão da exceçâo de não licitar. E o que se

verifrca neste artigo, um caso de exceção em que a Administração Pública pode
contratar diretamente sem que haja necessidade de realizaçâo de um processo
licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (200a, p.236),

"A pequena relevância econôrnica da contrataçáo não justifica
gastos corn uma licitação cornurlr. A distinção legislativa entre
concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dirnensão
econôrnica do contrato. A lei deterrrrinou que as forrnalidades prévias
deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto rnais simples serão as
formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor
for o valor a ser despendido pela Adrninistração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contrataçâo direta quando o valor
envolvido for de pequena relevância econômica para se iniciar um processo
licitatório.

o

PÂTO§ Frirneira
lnfância

Secretâria Municipal de AdminisEação-SECAD lCNPl.: 09.08a.815 /OOOI-7O
Ruâ Horácio Nóbrega, 1171-1245,8e1o Horizonte I CEP.: 58.704-343

Página | 3P-gí;'?*
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O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência
e entendimentos, aqui aplicadas por analogia, quanto as diretrizes a serem
observadas nos casos de contratação por dispensa de licitação em tazáo do valor:

E correta a contratação por dispensa de licitação, quando os valores
envolvidos enquadram-se nos limites de que trata o art. 24,II, da Lei
no 8.666/1993, Quando mais de um procedimento tratar da rnesma
obra, deve ser observada a modalidade de licitação pertinente à
soma das contratações ou a contratação direta por dispensa de
licitaçâo, caso esse valor se enquadre dentro do limite previsto no
inciso I do art, 24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão l2Ol20O7 Segunda Câmara (Surruirio)

Com base nas informações constantes nos autos do processo
administrativo n' 18712023, a justificativa foi vazada nos seguintes termos, in
uerbis:

Como é de conhecimento, os CRAS desempenham
um papel crucial na promoção do desenvolvimento
social e hurnano em nossa comunidade, especialmente
entre os grupos mais vulneráveis, como crianças e
adolescentes em situação de vulnerabilidade
socioeconômica.
Reconhecendo a importância do acesso à cultura e
lazer para o desenvolvimento saudável desses jovens,
propomos a realização de apresentações artísticas
circenses como uma forma de proporcionar
experiências enriquecedoras e educativas.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a
um procedimento administrativo como regrâ, ou seja, ausência de licitação não
equivale à contratação informal realizada com quem a Administraçâo bem
entender, sem cautelas nem documentação. Ao contrário, a contratação direta
exige um procedimento próvio, em que a observância de etapas e formalidades é

imprescindivel. Somente em hipóteses determinadas pela lei é que a
Administração está autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo
da contratação não justifica a instauração de um procedimento custoso e caro
para os cofres públicos.

ESTADo DA PARAÍBA

PREFEITURÂ MUNICIPAI- DE PATOS

PRocuRADoRta GERAL Do MUNtcÍPto
Assessoria Jurídico- Gerência de Licitoções

&
secretâÍia Municipal de Adúinistração-SECAD lCNPl,: 09.084.815 /ooo1-70

Rua Horácio Nóbrege, 1171-1245,8e1o Horizonte ICEP.: 58.704-343
Página l4
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ESTADo DA PÂRÂÍBA

PREFEIÍURA MUNICIPAL DT PATOS

PRocURADoRIA GERAL Do MUN cIPIo
Assessorio lutídico -Gerêncio de Licitações

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam
cumpridos, percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma
coleta de preços, junto ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo,
onde, de uma maneira simples é possível verificar que a contratação ocorrerá pelo
menor preço.

E interessante acrescentâr que agindo assim, está demonstrado que
esta contrâtação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplifrcada de fato,
considerando que a abertura de um processo Iicitatório para a referida
contratação demanda tempo, podendo ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de
R$ 13.160,00 (treze mil, cento e sessenta reais), ofertado pela empresa GRUPO
TEATRAL ARRETADO PRODUÇOES ARTÍSTICAS, inscrito no
CPF/CNPJ n" 09.404.235/0001-13, encontra-se dentro do limite de dispensa
estabelecido no art.75, II, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser
esta uma situaçào emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão)
deste Poder Executivo Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessorra
J urídica consl a I ou:

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de
licitação, com esteio na exigência da Lei n'14.13312027, Art. 17.

b) Houve autorização por agente competente para abertura do
procedimento administrativo, com fundamento na Lei n" 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o Agente de Contratação, com base na Lei n"
74.t3312021.

4.2. Das Razôes de eqcolha da prestaeão de serviÇos

Secretaria Municipal de Adminishação-SECAD lCNPl.: 09.08a.815 /OOOI-7O
Ruã Horácio Nóbregâ, 1171'1245,8e1o Horizonte I CEP.: 58.704-343
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4.1. Quanto à instauracão do processo:

I
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4.3. Ouanto ao Drocesso administrativo

a) Dispensa fundamentada em tazãs do valor para contratação de
pessoa jurídica, nos termos da Lei n' 14.13312021, Art. 75, II.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei
n" 14.13312021* Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o presente procedimento não
apresenta vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu trâmite, os
comandos normativos regentes, razão pela qual entende este órgão jurídico deva
ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do
contrato em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece
às determinações especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas
alterações, tais como: especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes,
causas de rescisão, obrigações, fontes de recursos financeiras e orçamentárias,
prazo de fornecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSAO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a
potencialidade de dano caso não haja continuidade nos serviços públicos
essenciais, mostrando-se a contratação direta como única via apta a eliminar um
procedimento custoso e caro, opino pela POSSIBILIDADE JURIDICA DA
CONTRÁTAÇÃO "- tela, por meio da Dispensa n" 055t2024.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa GRUPO
TEATRAL ARRETADO PRODUÇOES ARTÍSTICAS, inscrito no
CPF/CNPJ n" 09.404.235/0001-13, para o serviço em questão, nos moldes do
termo de referência anexo aos autos, no valor de RS 13.160,00 (treze mil, cento e

sessenta reais), pol ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

EsIADo DA PARAÍBA

PREFElruRA MUNICIPAI. DE PATOS

PRocuRAooRrA GERAL Do MUNrcíPro
Assessorio )utídico - Gerêncío de Licitoções

^!z>

ir*: RATOS
Secretaria Municipal de Administração-SECÂD ICNPJ.: 09.084.815 /0001-7O

Rua Horácio Nóbrêga, 1171'1245,8e1o Horizonte I CEP.: 58.704-343
Página l6P-Qhi ç

O valor total da contrataçâo dos serviços acima mencionados será R$
13.160,00 (treze mil, cento e sessenta reais), conforme orçamento aÍIexo aos autos.

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado,
conforme o resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os
cotados.

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 5808.8214.DD58.7238.74B1.7945.759D.0BEE. 
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ESTADo oA PARAÍSA

PRCFEITURA MUNICIPAI. DE PATOS

PRocuRÂDoRtA GERAL Do MUNtcíPto
Astessotio luÍídico - Geéncio de Licitdções

Por frm, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de
contrato e ata de reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei
de Licitação.

Este é o Parecer que Ievamos ao conhecimento do Sr. Agente de
Contratação, para que âdote a Decisão que entenda mais adequada, devendo:

i) haver, se entender pela contratação, a Ratificação do presente
procedimento, pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

ii) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o pua"""", sub censura.

-\ elevada considelaçào superior.

Patos-PB, 26 de abril de 2024.

MAYRA MIKAE FERNANDES
Assesso u ri dica

oAB-PB 26.838

CPL

oF Sf-

*'
.r\:â P/ilf0§ Primeira

lnfânciaBg"ôr'*
Sêcretaria Municipal de Administração-SEcAD lcNPJ.: 09.084 81s /oOOl'7o

Ruâ Horácio Nóbrega, 1171"1245,8e1o Horizonte I CEP.: 58.704-343
Página l7
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POVO COl.PEÍENTE
PiEFEIÍURA DA GEI{?E

AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Expediente: SOLICITAÇÃO

Assunto:
Anexo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitaçâo correspondente devidamente instruída
com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72,
inciso VII. da Lei Federal n" 14.133/2021, objetivando:

CONTRATAÇÃO OT BUPRTSA PARA APRESENTAÇÃO ANTÍSTICA CIRCENSE
PARA AS CRIANÇAS E ADOLISCENTES REFERENCIADOS PELOS CENTROS
DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS), A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEIYVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
corÍespondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB, 24 de abril de 2024.

HELENA WANDERLEY D N GA LIMA DE FARIAS
SECRETÁRIA MLINICIPAL DE DES OLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇAO

t PAT6S miir\$r,íigl.l',3
Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 49A7.AF44.F2CD.5024.7364.970B.AAF0.2DB7. 
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PATSS
POVO COlnPETENTE
DEÊFÉI?UPA OA CEiI?E

PR.EFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRATM N": 158/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 055/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO ARTiSTICA CIRCENSE
PARÂ AS CRIANÇAS E ADOLESCENTf,S REFERENCIADOS PELOS CENTROS DE
REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRÂS), A CARGO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.

Com base nas informações constantes no Processo n'.158/2024, Í€ferente à Dispensa de Licitação n'.
05512024, embasado no Par€cer da Assessoria Juridica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de GRUPO TEATRÂL ARRETADO PRODUCOES
ARTISTICAS, CNPJ: 09.404.235/000f-13, localizada à Av. Senador Ruy Cameiro, n" I15, CXPST
105 lo andar, Bairro Brisamar, João Pessoa/PB. CEP: 58.032-100, representante legal: NELSON
ALEXANDRE DA SILVA, CPF n' 520.900.054-72. A referida contratação justifica-se pela

solicitação do Secretária de Desenvolvimento Social e Habitação de Patos/PB, no valor total de RS

13,160,00 (TREZE IVIIL CENTO E SESSENTA REAIS)' conforme justificativa, termo de

referência e pelo fato do preço apresentado pela referida empÍesa ser o mais vantajoso, conforÍne
consultas de preços em anexo, no inciso nos teÍmos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal no

14.t331202t.

Patos-PB, 26 de abril de 2023.

HELENA WAI\IDIRLEY'^H*M'N LIMA DE FARIAS
Secretária de DesenvolJimento Social e Ilabitação

t PATê§ R*hr\§ilig;:;,3
Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 4E7C.B5D8.9A17.72DC.448F.1A6F.06AB.E812. 
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socrAL ?g=G, Srítsfl',:
Pâtos/PB, em 22 de abril de 2024

A Secretaria de Administração / Setor de Licitação e Contratos

Assunto: Solicitação de Aquisição Direta de Prestação de Serviços de Apresentação Artística
Circense

Escrevo-lhe em nome desta secretaria para formalizar uma solicitação importante relativa à
aquisição de Prestação de Serviços de apresentação artística circense para as crianças e adolescentes
relerenciados pelos CRAS (Centros de Referência de Assistência Social) do município de Patos/PB.

Como é de conhecimento, os CRAS desempenham um papel crucial na promoção do
desenvolvimento social e humano em nossa comunidade, especialmente entre os grupos mais
vulneráveis, como crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade socioeconômica.
Reconhecendo a importância do acesso à cultura e lazer para o desenvolvimento saudável desses

_iovens. oronomos a realizacão de aoresentacões artísticas circenses como urna forma de
proporcionar experiências enriquecedoras e educativas.

Dessa forma, solicito gentilmente a sua análise e aprovação para a realização dessa aquisição
direta, mediante a apresentação dos documentos e certidões necessárias, em conformidade com os

procedimentos legais v igentes.

Estou à disposição para fomecer quaisquer esclarecimentos adicionais que possam ser
necessários e aguardo ansiosamente sua resposta.

Atenciosamente.

Thiago Ma tovani Soares de Oliveira
Gerente de Gestão Administrativa

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação

secretaria Municipal de Des€nvolvimento Social - SEMUDES

Rua Bossuet wanderley,601, Bairro Brasília I CEP.:58.700-085 I CNPJ.:09.084.815/0001-70
PATOS

Oficio Semudes n" l4l12024

.ü,t iJj

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 55A0.F05D.178E.6B2A.2624.2BF1.EB2A.EAFB. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 55630/24. Data: 09/05/2024 16:55. Responsável: Jose A. D. Junior.
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REF.ERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRf,SA PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA CIRCENSE
PARA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES REFERENCIADOS PELOS CENTROS DE
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

02. 140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL I 08 244 1001 2063 Bloco da Prpreção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 24 de abril de 2024.

ru$il "l<isÉ un Érftus-r,u:vllA MoNTEIRo
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

t PATO§
O a .la- Pd.to NÀcronàl peld

POf:l $ nri4peiça
:#3rs)-'z I lnrancla

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: D06A.53A7.F0DA.892F.7E94.F76D.2972.2BC5. 
Previsão Orçamentária. Doc. 55630/24. Data: 09/05/2024 16:55. Responsável: Jose A. D. Junior.
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TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 7 2, Inciso II, Lei 1 4.133 /2021)

1. DOOBJETO
Constitui objeto_ do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
APRESENTAÇAO ARTISTICA CIRCENSE PARA AS CRIAIÇAS E ADOLESCENTES
REFERENCIADOS PELOS CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTf,NCIA SOCIAL (CRAS), A
CARGO DÀ SECRETARIA MT]NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.

2. JUSTIFICATIVA

Como é de conhecimento, os Centros de Referêricia de Assistência Social (CRAS) desempenham um papel crucial
na promoçào do desenvolrimento social e humano em nossa comunidade. especialmente entre os grupos mais
vulneráveis. como crianças e adolescenles em situação de l,ulnerabilidade socioeconômica. Reconhecendo a
impoÍância do acesso à cultura e l?:lei,pata o desenvolvimento saudável desses jovens, propomos a realização de
apresentaÇões artística! circense: como uma forma de proporcionar experiéncias enriquecedoras e educativas.

4. DO TRATAMf,NTO DIT'ERENCIADO PARA ME'IEPP
Salienta-se que na referida contratagão, não será concedido o trátàmento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts.47 e 48, da Lei
Complementar no 12312006, visto estârem presentes, isolada.ou simultaneamente, as situações previstas nos incisos I
e ll. do Art.49. do mesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equipar4dos; nos termos da legislâção vigente.

5. DASOBRIGAÇOESDOCONTRATANTE .

Efetuar o pagamento relativô ao objeto. contratâdo efelivamente realízado, {.e acotdo côm as cláusulas do respectivo
contrato ou outros instrumentos hábeis.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presenle conlratação. nos

lermos do correspondente inslrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais.ampla ê completa fiscalização, o que não exiúie o Contratado de suas responsâbilidades pactuadas

e preceitos legais.

6. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros em
razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que âpresentarem defeitos, alteragões,
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que

constatados somente após o recebimento ou pagamento.

& §,-& s "#§

ITEM UNIDADE

01

APRESENTACAO
ADOLESCENTES
MLNICÍPIO DE

PRESTAÇAO DE SERV]ÇOS DE
ARTISTICA PARA AS CRIANÇAS E
REFERENCIADOS PELOS CRAS DO
PATOS/PB.

0l

Espetáculo

**iir§
Pacts Nacionàlp€ia

Pr§rneira
lelFâneia

3. DA COMPRÁ
As caracleríst icas e especificações do objeto da referida contratação sào:

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 3B01.ABDF.AD95.0309.95EF.8929.987A.405C. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 55630/24. Data: 09/05/2024 16:55. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização
do Contratante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo d€ contratação direta
por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de
regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

7. DOPRAZOf,DAVIGÊNCIA
7.1-O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da emissão da
ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada:03 (três) meses, considerada da data de assinatura do
respectivo instrumento de ajuste.

8. DO REAJUSTAMENTO
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofier reajuste após

o interregno de um ano, na mesmâ proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apresentação da assinatuÍa do contrato, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interÍegno mínimo de um ano será contado â partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratânte rÉlgaá ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Contratado obrigado a aprcsentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venhâ a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituigão, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quânto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, paÍa reâjustâmento
do preço do valor rçmanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

9. DO PAGAMf,T{TO
9.1.O pagamento sení realizado mediante pÍocesso regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ooorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

IO. DA }'f,RIFICAÇÃO DA QUALITICAÇÃO TECNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos documentos
essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 daLei 10.13312021 .

11, DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
I l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Conlratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos
Art. 140, da Lei 10.133/2021.

I2. DOS PROCf,DIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO f, CERf,NCIAMENTO

t pAre§ lD a .la- Pa(to Ndcronàlpel.i

POÍ:|1§ erisreiga
:#,*;*P'l r lnrancla
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l2.l .Serão designados pelo Contratante representântes com âtribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da
norma vigente. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação
de terceiros para assislência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

13. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a
prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa
de mora de 0,5%o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de llYo (dez por cento) sobre o valor contratado pelâ
inexecução total ou parcial do contratoi d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contrâtar com a Administração, por pmzo de até 02 (doi, anosi e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contrâtâr com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f- simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na l-,e,i 14.133 12021.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação ao Contratado,
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratâdo vier a fazerjus, acrescido de
juros moratórios de l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, rer,hzzr--*-á comunicação escrita ao Contratado, e

publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastÍo correspondente.

14. DA COMPENSAÇÀO FINANCEIRA
Nos casos de eventuais atrasos d€ pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenhâ
concorrido de alguma forma para o atraso, sení admitida a compensagão financeira, devida desde a data limite fixada
para o pagâmento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos morâtórios; N = número de dias entre I data prevista paÍa o pagaÍnento e a do efetivo pagamento; VP =
valor da parcela a ser paga; e I: índice de compensação fmanceira, assim apurado: I - (TX + 100) + 165, sendo TX
= percentuâl do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo

Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a

ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser

determinado pela legislaçào então em vigor.

22 de abril de 2024'il-:
J, úJ,)

MANTOVANI SOARES DE OLT!-EIRÁ
GERENTE DE CESTÃo ADMINISTRATIVA

t PATA§
O f .lt- Pd(to NàcronalÍrela

PQfrl $ nriçeiga
:E=:- Y / Ú lnrancla
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

oBJETO: CONTRATAÇÃO nr EMPRESA PARA ApRESrXraçÂO ARTÍSTICA CIRCENSE
PARA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES REFERE,NCIADOS PELOS CENTROS DE
REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS), À CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.

I. DO TERMO DE REFERÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrulúa organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em lela aprovado na lorma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB,22 de ab'ril de 2024

HELENA WANDERLEY GA LIMA DE F'ARIAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DES VOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO

[üE§]R*hrSiligjj.,3
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 16:55:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55630/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00055/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 26/04/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 13.160,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para apresentação artística circense para as crianças e adolescentes
referenciados pelos centros de referência de assistência social (CRAS), a cargo da secretaria municipal de
desenvolvimento social de Patos/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 13.160,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Grupo Teatral Arretado Produções Artisticas
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.404.235/0001-13
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 58088214dd58723874b17945759d0bee

Autorização da autoridade competente Sim 49a7af44f2cd50247364970baaf02db7

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 4e7cb5d89a1772dc448f1a6f06abe812

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 55a0f05d178e6b2a26242bf1eb2aeafb

Previsão Orçamentária Sim d06a53a7f0da892f7e94f76d29722bc5

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 3b01abdfad95030995ef8929987a405c

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Grupo Teatral Arretado Produções
Artisticas

Sim c75cda18cd2901d903f9e9e2f11cc11a

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: B5D3.F743.E413.6E03.F66D.7A87.0080.9671. 
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João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TT]R}IO DE CO\TRN]'0

PROI'E.§SO .{Dl\lINlSTR.{TI\'O \": 158,/2024
DtspENSÂ LIE Lr('n'AÇ;lo \": {r5si20?4
CONTR;\TO N"r I 275/2024

r[&§() DE (§N-|IL{1'0 QUE EliTRt. St CELEIIRAM 1L

srcRl:l'^Rt.\ DE DESEI\V()r.\',rMÊ:\i't'o §oc-r.{r. tr
HABIT.{ÇÀ0 E ,\ EríptrEsÀ GRL.rpo rE.A't'R,rL
.IRRE'I'ADO PRODUCOE§ ARTISI'IC/LS. P,AI{Â
pREsTÁÇÀo DF SF:R!'t('()-s ('{-r\t'oRtvtF DIsCRttt{lti^D{)
\FtTI l.i-STRI iMINT(J )iÂ l.( )RMÂ ,"18^lX( )

Pclo pre senre inslÍumenti] côntÍaural. de unr lado, a PRE F IIITURÂ I]TUNICIPAL DÊ
P.{T()S. pessôâ.iuridica dc Direito Í'úblrco. inscrita no (-NPJ sob o N" 09.0ti4.81 5,'0001-70,
corn Sctle na Epitácio Pessoa. n" 91. (lcntro. Patos - PB, reprL'scnrada pela SECRETARIÂ
I\{UI{ICIPAI DE DESE§V01.\;I}!ENT0 SOC}AI- § l-tÂBITÀÇÃO, tirgão intcgrantc
da Ârlrninistaçào Dircta ti* llrclcitura L'lunicipal de Patos. nü pr:ssoâ de sua Sscretária, u Sra.
Ill-Ll:\Â \YANDLIIl-EY DA NOtlltE(lA L.lllrA IlF. FAtttAS. doravantc simplcsmr:nte
dcnt'rninado ( O:(TRÂTANT[,. c t]o t'rulro lado GRUP0 TEÂTRAI. ÁRRETADO
PRODUCOE§ ARTISTICAS, Cl'iPJ: 09,404,235/§S01-13. localizada à Av. Sc.nador Ruy
Carnoiro. n" 115, CXP§T l0-5 li rnil*r- I&úrro êris»rlig, J*iio PessoaPB. (lllP: 58.{}32-l(}0,
jcprúscntânte lcgal: NI:I-§ON Âl tlXÂltfl,lÊ D;\ Sll-VA. CPF n" 520.90ü.054-12. doravrnir
simplesnrcnle dcnorninâdl\ CO.\'fRÂT^D0, clccidiÍanr as parte\ eonlralantes assinar rr

pt csdntc cúr1liüto. o qual sc- rr'gerá pelas ciáusulas e l-tludiçires segrirttcs:

CLvtUSULÂ PRIMEIA.À - I)OS FUIíDA§|ENT0§:
Este contrato decorre da Dispensa rlc Licitaçãcr n" 055i2024. proccrsada nos termos da Lci
Fcderal n" l4.li-1- dç- 0'l rle abril tlc 2021; Lci Complcmcntar n" l2l. dc l.í dc dezembro iic
l(Xl6: e legislirçào pcíinentc.

{ t,Átrsut.n §}:Gt",t\DÂ - t}{) {)B.t§To:
[] i)rrsçnlr c{1nlri(1o rem p,)r Ühjcl*: ('(}\I'RA'|'A('iO t}8, EI\{PRE§Â PARA
.{TRI,SENTAÇÃO ARTÍSTI('Â CIRCE\SE PÂIL{ ÂS CRIÀ§ÇAS E
ÀDOLI§CT,§TES REFERT\CIÂDO§ PELOS CE\TROS DE REFERÊNCIA Df,
.4§S|STEI{CIâ §OC!ÀL (CRÀ§), :1 (:ÂRGO ,Â ítECnETÂRIA MUI{ICIPÀL DE
NESIN\:OLYIM§N?§ §OCIAI. Df, PÀTO§/PB.

A prcstaçâo de scrviço devcri s.-r cxccutado rigorosaÍnente tte acor<Io com an condiçoes
cxprsssas nc§te instntmcnto. proposta apresentadâ. cspecificaçõcs técnicas corrg§pondcntcs,
píoccsso dr Í)isçrcnsa dc Licitaçào n" oi-r;2014 c ins:n4õcs do Contralastc, documcntos cssr§
quc licanr t"âtChds partss istegrâfltes do prrsentc ccntraio. rndepcndcntc dc transcÍição; c sirrâ

realizado na Íbma intcgral.

CI.,AIJST.:LÂ TERCEIRâ . T}O V,ILT}R I PREÇO§:

ii \irlor liriirl il§\tir c()nlrâ{o. u h;rsc Ji-r prcr-o prür(}str). ó rlc R§ IJ,I60.00 (Tll§.raE §lll-
CE§I'O E §TSSEIT-{ RIIAIS).

a^_l!! litr_ " .
PltrÍ :,I qt! l'íi iTiÜ ! ía
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L\ I DÂDE

Fsperárulo

0r

CLÀUSUt.A QttART^ - Dt) REAJLiS'fAi\{ENTO:

Os preços contratados sâo Íixr.rs e irr:ajustáveis no prazo de urn ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e rnediante solicitação rlo Contratado, os preços
poderão soÍier reatuste apôs o inlcrregno tle um ano. na mesma proporçáo da vanação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tontando-se por base o mês d€ apresentâçâo da
assinatura do contrato. exclusi\'ârncrte para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a
ocorrôncia da anualidade.
Nos reajustcs subsequentes ao primeiro. o interregno minimo de um aro será contado a partir
dos efeitos financeiros do tiltimo reajuste.
No çaso dc atraso ou nãÕ rlivulêêçâo do indice de reajustame*ro, {, Confi?tantc pagatii âo
Contratado a importância ealculrda pela última variaçào conheçiri*, liquidando a difercnça
correspondenle 1.âo logo seja iiivxlg*da r: indicr defrnitivo. fiur * Conr*ad* nbrigrdo a

ôpresentâr mernória de çálcuk: reilr**le ao rcajustamento de preços do yalor rrnânescente,
senlpre que §§te 0€orrsr"
Nas afcriçôes l-rrais. o indiee *üizado para reajuste scú. obrigatoriameÍÍe, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para rcajustamento venha a ser extinto ou de qualçer t'orma nào
possa mais s€r utilizâdo, será adutado, em substiruiçàcr. o que vicr a ser determinado pela
legislação entào em vigor,
Na ausênci:.r de previsão legal quanto ao indice substituto, âs panes elegeràô novo índice
oficial, para reajustamento do preço do yalor remanescente. por meio de termo aditivo.
O reajuste porJerá ser realizado por apostilamento.

CI,ÁTISULA QTIINTÂ . DÂ DOTÂçÃO:

CLÁLISL:I-À SEXT1 . DO TAG'!}íENTO:

0 pagame to será efetuarlo na Tesouraria do Contratante. mediante PÍocesso regular, da

scguinte maneira: Para ocorrer no prazo de arintâ dias. contados do período de adimplemento.

cLÁUsUI-A SÉTIMÂ - Do PRÁzo E D.4 VIGÊNCIA:

It$ r 1.160.00

6 ;..-, --.: poâl \tl§irdili{á

I
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POVO COiIPEÍENÍE
PEEFEITUEÂ DÂ GEr|TÉ

C) prazo máximo de prest:rção do serviço c:om objeto ora contramdo. Bstá abaixo indicado e
será consideradcr da emissão do Pedido do Serviço:
() coutrat() será cclebrado con.r a vigência tlc 03 (três) meses. iniciandô-se tâ dalâ de sua
assinalura.

ct".itrst:t-Â Lltr'ÂvÂ - DA§ o§Rtc^ÇÕ§s Do CONTR-.{?A§TE:

a - l:Íiruâr o pàgarnúnto rel*§vo ao fr.rmccimeRlo cfcrivirmsnli: rcalizads, tlc aetrdo com as

rcsp.-c tivas c I áu su I aii do prcrentc eontra to ;

b - l'roporcionâÍ ,ro C]orrtrâ{ado todos ús tnciüs nccessários pâra ô fiel fomccimcnto
contratado:
c - Notiticar o ('ôntrztado sobre qualqucr irrcgularidadc enconrrada quanto à qualidadc de
prrrduto íbmecido, exercendo a mais anrpla e completa fiscalização- o que nào exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Dcsigrrar representantcs com atribuiçôes de (icstor c Fiscal deste contrâIo, nos lermos da
norma vigenle. espccialmr:nte para acomparthar c fiscalizar a sua exccnção, resp€ctivameÍtc.
pmtitida a ccrntÍataçào de tercçiror para assistência c subsidio de informaçôes pcÍtincntes o
c-ssas atnbuiçÔcs.

cLÁLSUr-A \ONÂ - D.,{§ OBRrCÀÇOES D() CONTnAT:\DO:

h - Responsatrilizãr-se por todos os ônus e obrigaçircs conccrnentes à legislaçào Ílsçal, civil,
tributána e trabalhista. bem como por todas as «lespesas e c.{rmprornissos assumidos. a
qualquer titulo, perante seus lbmecedoÍes ou tercciros em razâo da execu;ão do objeto
c(,ntratado.

c - Manter preposto capacitado e idôneo. aceitô pclo Contratante. quando da execuçào do
contrato. gue o représente integlahnente em todos os seu§ âtôsi

tl - Permitir c faciliur a fiscalizaçào do Contratante devexlu prestÀr ôs inÍbrmes e

esciarecimentos solicitadosi

I'- Não cetjer, transferir ou subcontÍatâr. no todo ou em parte. o objein deste insmrmento, senr
o conhecinrerrto e a devidl autt-rrizaçâo r:xpressa do ('onrratantei

g - Manter, clurante a vigéncra do çontÍàto. em compatibilidade com as obrigações a.s.sunidas.

todas âs condições de regularidade e qualiticação exigidas nt-r respectivo processo de
contrataçào rlircta. apresentandL) ao f'ontrarante os documertos necessários, sempre que
solicrtado-

üE '.. pÍri,t j§ *rlx*'a

I

I
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CLÀI:SL]L,.I DECTIII\ - DÀ ÂLTER'\ÇÃO E RESCI§ÀO:

lrslc conirato pode'rá sc-r alterado com a devida.justificativa. unilatcralmente pelo Contratante
ou pt-rr acordo cntre as partcs. nos casos prcvistos no An. 124 c scá rescindido, dc pleno
direirr.r. conibnnc o di5p1x1o nos Arts- lj7. l3tt c 139. todos da Lei 14.133i2021.
O (-üntratado tica obrigado a ict-rtar, nas nresnras condiçôes contraluais, os acréscimos ou
suprtssões que se tizcrcm nas colilprâ§. ató o rcspectivo limitc lnado no An. 125, da Lcr
I /í. I l3il0? L Ncnhum acrcscimo *u supre*sào podcú c:cerier r: limitc estab'elceid*, *rlvo as

suprrssÕes ri:sullarÍcs rlc acord* crl*brutln cnlrc os conratântr:§.

cLÁr'sLLA DÉcrlrÁ pRlxslk,{ - Do RE('riBlilrEliro:

[xccutado o pressnte conúato e t]bservadas iis contlições de adimplemento das obrigaçõe;
pactuadas, os procedimr.'ntos e prâzos piira recebel o scu objeto pelo Contratante obedeaerão,
conform* o caso, à disJxrsiçâo tios Art- 14ü da Lci 11.133120:1.

i\ rrcusrr rnjusta ern tleirar rie cumprir an *hrrgaçôes assumrd.*s e prcceitos legais. sqieitara o
('(rnlratado. girrilntidà l prrlvia dctlsa. às seguintcs penalidades previstas nos Ans. 156 e 162

da L,.ri 1.1. l13'102 l: a - atlveflr:ncia: b - nrulta dc mora de 0,50,i, (zero virgula cinco grr
cento) apliiada sobrc o valor do contrâto por dia de alriso na entrega. no iricio ou na
crecuçào ds 1rl{eto ora contratado, c multa de l0'1,. {dez psr cefllo) sobre o valor coÍtÍalâdo
pela inexecuçãr) tot;rl ou parcial do contÍato; t-l suspensão tcmponiria de panicipar ern
licrtação e impçdirnento de contratar ctinr a Adtninistragq. ;1s1 prazo de ate 02 (doisJ anos; e

dcclatar,rão de inidoncidadc para licirar ou contÍítar ei:m * Àrlministraçãr: Piülica eitqraíto
perdurarem os rnotivos dclrrnriniintçs dir puniçio ou âLó qsd teja prrrnrcvida suâ reabilltâÉo
perxntc a orirpria autoridade que apli(:ou a penalidade: í'- simultaneamsnte. qualqrs. das
penrJxladr:s cabíveis lundamentadas na [-ci l-1.1.']-li20l i.

CI.ÁT.'sULÀ DÉCIMA TERCEIR,4 . DA C0MPEN§ÂÇÀ0 FINANCEIRÂ:

Nos casos dc cventuais atrasos de pagamenlo nos telTn$§ des'le in-sÍrurnento, e desde que o
Contratado aâo tcnha concorridc de nlguma fonna parr §:rlrãso. será admitida a cornpensaçâo
financ*ira. devida desde a data lir§ile l'ixada para o pesâr§*§l$ ãté a dara coneb?onden{e âo
$Í'eliyo pagãmefil$ da parcela. üs encargos moíatórios devidos em razãn rlo atrâsÍ) n{)
paganreülo serào celculadtrs com ulilizaçâo da seguinte fôrmuls: EM - N x VP x I- Únrle: EM
: cncargos nlorutóriosi N - númer-o de dias entre a data previsra pâra o pagamcnto e a tlo
eletivo pagamento: YP: valor da parcela a ser paga: e I : índice dc compensaçâo financeira.
assim apurarki: I.- (TX - 100) = .-t65. sendo TX - percentuâl ilo IP(IA-IBGE acumulado nos
últimos rlozcr meses ou, nu sua Í-alia. un) üovo indicç' ariotailo pelo (iovemo Federal que o
subs{rlua. Nl irrpútcsc do rcltrrdo indice estabclccido p,rra a compcnsaçào financcira venha a
scr extinfo ou de qualqucr Íirnna nào possa n:nis ser utiliza{io. será adokdo. crn substitaiçào, o
quc vicr a scr drtcnnirratlo pe la legislaçiio crrlio cnr vigor,

cl-Áustll"Â DÉclMA eu,.tR'r'Â - Do FoRo:

"É.-.#i PATA§

i;i ,, . : ..= p6lii ;tt Ériàeiiã

I
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Para diírnir a.s questões decorrentes deste conlratü, its ,aÍtes elegem o Foro da Comarca de
Paos.

[. por estarcm tic plcnu acortlo. lbi lavrado o prcsfntc contrato cm 02(duus) vias. a quel vai
assinado pclas partcs e por duas testemunhas.

Patos.,?B. 26 de abril de 1023.

t.
H |L.i""",,.
I l -\v w v+141r'

HELET.{ r} Âr'JDERLEl' D^
NÓBREGÀ LIiT{A DE F^RI^S

Secretárir dc Desenvolvimento Social c
§abit*ção

Ordc**dor dr Dcspsas

-I-ESTF.i!ÍTJNFIAS:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

GRTIP(} E.TTR^L .\RRETÂD{)
('Ot]S ARTISTICA§PL{}

Cr\P.I n' 09.40,í.23510001 -l:
Contratado

I

L
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Paraíba.08 de Maio de 2024 . Diário OÍicial dos Municipios do Estado da Paraiba . ANOXVIN'3610

Ratifico, com basê no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o
rcferido processo de dispensa.

Patos/PB, 06 de maio de 2024.

LEÔNIDÁS DIÁS DE MEDEIROS
SecÍetiirio Municipal de Saúde

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identiíicador:07678CE5

PROCESSO ADMIMSTRATWO N': 157/2024
PROCESSO DE LICITAÇÃO N': 05.in024 - Dllpêlrsa de
Licitação.
CONTRATO N': 1322/2024
CONIRATANTE: SECRETARIA DE SÂÚDE
CONTRÀTADO: FRANCISCÁ MARTA DELFINO DA COSTA
CNPJJ N'r 03.319.98ó/000 t -55
OBJITO: CONTRATÂÇÃO DE EMPRESA PARA
CONFECÇÃO DE COLETES PARA OS AGENTI,S DE
E]\'DEMIAS, ACE\TES DE SAÚDE E !'IGILÂNCIA
SAÀ'ITÁR]Á, A CÀRC.O DA SECRETA.RIA MUNICIPÀL DE
SAÚDE DE PATOS/PB.
VÂLOR GLOBAL: R$ 38.500,00 (TRINTA E OITO MIL E
QUINHENTOS REAI§).
PRÂZO DE VIGÊNCIA: .té o íin.l do crercício financeiro,
iniciando-sê nâ data dê suâ lssinrturâ.
DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIÂ: CoDforme orçrmento vigerÍe.
FUIIiDAME\TO LEGAL: Àrt.75,IÍciso II d. l*i l4.Il3/2021.

Patos/PB. 06 de maio de 2024

LEÔNIDÀS DI.4S DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Saúde

Public.do por:
Rachel da Costa Medeiros

Có.!igo Idertiílcrdor:8ó3CÁ9FA

§ACRETÁRIA DE ÀDMINISTRAÇÃo
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO {)ITIVO AO

coNTRATO N' 242ó12022

COTICORRÊNCIA ELETRÔNICA N' OO2/2022

CONTRÂTANTE: PREFEITT,RÀ MIJNICIPAL DE PATOS,
CONTRÁTADOj CONSTRUTORÁ J GALDINO EIRELI EPP,
inscrito no CNPJ No 20.227.31 li000l -03. OBJETO CONTRATUAL:
CONTRATAÇÃO DE EVPRI,SA PARÂ EXE-CUÇÀO DE
sERrtÇo DE coNcLusÃo DA I,ILA OLIMPTCA DE PATOS.
OBJETO DO TERMO ADITryO: acrescentar ao valor contratüal o

total R$ 561.248,55 (Quinhentos e Sessenta e Um Mil e Duzentos e

Quarenta e Oito Reais e Cinquenta e Cinco Centavos), sendo que o
valor atual de R$ 2.941.781,16 (Dois Milhôes e Novecentos e

Quarenta e Um Mil e Setecentos e Oitentâ e Um Reais e Dezesseis
Centavos), passando o seu valor global pós formalização do termo de
aditivo o valor de R$ .J.503.029,71 (Três Milhões e Quinhentos e Três
Mil e Vinte e Nove Reâis e Sercnta e Um Centavos), que representâ
um aumenlo de 19,08% (dezenove vírgula zero oito poÍ cento),
conforme preconiza as cláusulâs contratuais e obedecendo a lei de
licitações e suas alteraçôes. DA FUNDAMENTAÇÀO: 

^n. 
124 e

incisos, lei 14.113/2021. SICNATARIOS: Preleitura Municipal de
Paros, o senhor JoSÉ DAMIÀo LoDE DE sousA e do ourro lado a
empresa CONSTRUTORA J GALDINO EIRELI EPP.

Patos. 02 de maio de 2024

JOSÉ DÁMIÃO LODE DE SOUSÁ
Secretário Municipal de Juventude, Esporte e Lâzer

Pübllcado por:
Leandro de Jesus Mendes Bento

Códlgo Identlílcador:EBE2360B

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO
EXTRATO RÁTIFIC^ÇÁO DISPENSA N,' 056t2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N': ló0/2024
OBJETO! CONTRATÂÇÃO DE EMPRESA PARA
ÀPR,ESENTAÇÃO ÀRTISTICA CIRCENSE PÂRÂ AS
CRIÀNÇAS E ADOLESCENTES REFERENCIADOS PELOS
CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
(CRAS), A CARGO DA SECRETARIÀ MUNICIPAL DE
DESf,NVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.
INTERESSADO: GRUPO TEATRÂL ARRETADO
PRODUCOES ARTISTICAS
CNPJ: 09.404.235/0001- l 3

Fundamêt|to Aí. 75, II, Lei n' ,4.133'21.
FONTE DE RECURSO: OÍçâmento vigente 2024.
VALOR GLOBAL: RS 13.160,00 (TREZE MIL CENTO E
SESSENTA REAIS).
PERioDo DA ExEcUÇÃo: 03 (três) meses, iniciando-se na datâ

de sua assinatura.
RatiÍico. com base no parecer emitido pela Assessoria Jurldicâ, o
referido processo de dispensa.

HELENÁ WÁNDERLEY D,' NÓBREGÁ LIMA DE F/IRIÁS
Secreúriâ de Dêsenvolvimento Social e Habitaçào

Publicrdo por:
Rachel dâ Costa Medeiros

Código Identilicador:C022FAÁB

SECRETARIA DE ADMINISTRÂÇÃO
EXTRÁTO DE CONTRATO N" I27512024

PROCESSo ADMINISTRÂTIVO N": 160/2024
PROCESSO Df, LICITAÇÂO N": 0562024 - Dispenss d€

Llcltação.
CONTRÂTO N': l17512024
CoNTRATANTET §ECRETARTA MUNICÍPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
CONTRATADO: GRUPO TEATRÁL ARRETADO
PRODUCOES ARTISTICAS
CNPJ N': 09.404.235/000r-13
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARÂ
APRESENTAÇÃO ARTiSTICA CIRCENSE PARÂ AS
CR]ANÇAS E ADOLESCENTES REFERENCIADOS PELOS
CENTROS DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
(CRAS), A CARGO DA SECRETARIÀ MUNICIPÀL DE
DESf,NVOL!'IMENTO SOCIAL DE PÂTOS/PB.
vAl.oR GLOBAL: RS l3.ló0,00 (TREZE MIL CENTO E

SESSENTA REAIS).
PRAzo DE vÍCÊNCfA: 03 (trê§) me§e§, iniclrndo-se na d.Í. de

sur rs§inaturi.
DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento ügêntê.
FUNDAMENTO LEGALT Art. 75, lI, Lei n' 14.133/21 e surs
alterações posterlores.

Pâtos/PB, 26 de abril dc 2024.

HELENA 
'Y,INDERLEY 

DÀ NÓBREGA LIMÁ DE FÀRTÁS
Secreliria de Desenvolvimento Social e Habitação

Pübllcrdo port
Rachel dâ Costa Medeiros

C&lgo I dentlf,crdor,299F42C l

ESTiTDO DÀ PÀR,.i.ÍBÁ
MUNICÍPIO DE §ANTA

coMIssÂo PERMÀNIrN I U DE LICI TAÇÀO
?TVISO DE LICITAÇÃO

www.diariomunicipal.com.br/famup t0

SECRXTARIA DE ADMINISTRAÇÁO
EXTRATO DE CONTRATO N' I32212024

Patos/PB. 26 de abril de 2024.
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PNÊFÉIÍIJÊÂ OÂ GENTE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

REF.ERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÀO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRf,SA PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA CIRCENSE
PARA AS CRIANÇAS E ADOLESCENTES REFERENCIADOS PELOS CENTROS DE
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL (CRAS), A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍÍ. 72, Inciso IIV, da Lei 14.133/2021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser contratado:

02. 140 Fundo Municipal de Assistência Social de Patos
CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL I 08 244 1001 2063 Bloco da Prpreção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39

Patos - PB, 24 de abril de 2024.

ru$il "l<isÉ un Érftus-r,u:vllA MoNTEIRo
Secretária Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

t PATO§
O a .la- Pd.to NÀcronàl peld

POf:l $ nri4peiça
:#3rs)-'z I lnrancla
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ü

REPUBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INSCRIÇÀo

09.40,r.235/000í-í3
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE S|TUAçÁO
CADASTRAL

25t0212004

NOME EMPRESARIAI-

GRUPO TEATRÂL ARRETADO PRODUCOES ARTISNCAS

O DO ESTABELECIMENÍO (NOME OE FANTASIA)

ARRETADO PROOUCOES
PORÍE

DEMAIS

côolco E oEscRIçÃo DA ATMoADE Econlôi,rcA PRINCIPAL

91r.0í-9{l - Produç5o tê.tral

cÔolGo E DEscRrÇÁo oAs aÍMo DEs EcoNÔMrcAs §EcrJNoÁR,\s
90.0'1449 - A.to3 cânica§, espêtáculos o atividadoi complomonlâres náo oapociticâda! anterioÍrnônts

cÓDrco E DEscRrÇÁo oa NAÍUREZAJURIDTCÀ

399-9 . As3oclaçâo Privada

AV SENADOR RUY CARNEIRO
NÚÀ,IERo

íí5
COMPLEMENTO

ÀNOAR í CXPST í05

CEP

5E.032.100
6AIRROIDISÍRIÍO

BRISAMAR JOAO PESSOA PB

ENOEREÇO ELETRÔNICO

NININHOALVES@UOLCOÍ{.BR
ÍETEFONE

{83) 8898-4317

ENtE FEOER TIVO RESPONSÁVEL (EFR)

slTuAçÃo cÀ)AsTRÂr
ATIVA

oÀÍÀ DÀ srÍu^ÇÁo cAD^srR r
25,/02n008

MOrNO OE SIÍUAçÀO CADT,STRÂr

SlrUAÇÂOESPECIAL DAÍA OA SÍUAçÀO ESPECIAL

22t11t2023. '11 .01 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2211112023 às 1'í :01:46 (data e hora de Brasília). Página: í/1

about:blank 1tl

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 5A41.C92C.62A2.77EB.F974.C1C1.E67C.C5C5. 
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09lUl2O24 . OA37 Consulta Regularidadê do Empregador

CÁ.'XA
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CR.F

Inscrição:
Razáo
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o AÊ,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valadade:30/03 /2024 a 28/04/2024

certifi cação Número: 2O24O33OO 1172286247 287

Informação obtida em O9|O4/2O24 08:37:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

09.404.235/0001-13

GRUPO TEATRAL ARRETADO PRODUCOES ARTISTICAS

AV DESEMBARGADOR HILTON SOUTO MAIOR 6701 QUADRA 757 LOTE 33
/ PORTAL DO SOL / JOAO PESSOA / PB / s8046-900

https://consulta-cí.caixa.gov.b./consultacrf/pages/consultaEmpíegador.jsí 111

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 5A41.C92C.62A2.77EB.F974.C1C1.E67C.C5C5. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVÂ DA UNIÃO

Nome: GRUPO TEATRAL ARRETADO PROOUCOES ARTISTICAS
CNPJ: 09.404.235/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicádo que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito dâ RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais prêvistas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo dêsta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portariâ Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de211Ot2O14.
Emitidâ às 10:18:37 do dia 1810112024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 1610712024.
Código de controle da certidão: 40C3.OBsF.CEA5.B7CC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 5A41.C92C.62A2.77EB.F974.C1C1.E67C.C5C5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 55630/24. Data: 09/05/2024 16:58. Responsável: Jose A. D. Junior.
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s#
GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: D5DF.654A.C2AA.29D9 Emitida no dia0910412024 às 08:41:55

ldentificação do requerente:
CNPJ/cPF: 09.404.235/0001 -1 3
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislaçáo vigente e de acordo com os
assentamentos êxistentes neste órgáo, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar CerÍidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estivêr localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entÍe municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentaçáo conjunta do cartão de insciição no CPF ou no CNPJ da
Secaetaria da Recêita Federal do MinistéÍio da Fazenda.

Certidão de Oébito emitida via 'lnternet'.

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 5A41.C92C.62A2.77EB.F974.C1C1.E67C.C5C5. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÀO PESSOA

SECREÍÂRIA OA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO i'UNICíPIO

Dalat OglO4l2O24

Hora: 08:40

CERTIDÂO POSITIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Número da Certidáo

2024t012241

N' de Controle de AutenticaÉo

616.456.563.517

IOENTIFICAçÃO DO REQUERENTE

C.N,P,J,/C.P,F.

0944235000í13

Nome do Contribuinte

GRUPO TEATRAL ARRETADO PRODUCOES ARTISTICAS

l)ff"," 1*"'"",'"* 

'

Endereço Complelo (Logradouro, Número e Complemento)

AV SET{ADORUY CARI{EIRO

Complem€nto

CXPSTí05íOÂNDAR

Bairro

BRISAMAR

CEP

58032í00

Cidadê

JOAO PESSOA

UF

PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vie@m a ser apuradas e após consulta ao regiíro das
receitas municipais, inclusive as de natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dlvida Ativa Municipal. fica c€Éillcado que, atê a
presentê dâtâ. constam em Íome do requerente adma qualiÍicado as pendências relacionadas a sêguir, cúja exigibilidade encontra-sê susponsa,
nos termos do eriigo 151 da Loi Ordinária Fedaral n.5.172, de 25 de oulubro de 1966 (Codigo Tributário Nácionâl).

DÉBlTos susPENsos

Referência no do TÍtulo n0 do Processo Tipo do Processo

202499935723 ISS - PessoaJurídica - ValorTotal

INScRIçÕEs vINcULADAS Ao REQUERENTE

MERCANTIS: 135456.6

tMoBtLtÁRtAS

oBSERVAÇOES

Esla certidáo é valida por 60 (sessenta)dias, coníorme o âÍtgo 138, §1o, da Lei Complementar no 53, de 23 dê dezembro de 2008 (Código TribútáÍio
Municipal).
A aceitaÉo desta certidão êslá condlcionada â inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verjficaçáo de sua Eutenticidade na lntemet, no
endêreQo htE:/^r,ww.joaopessoa,pb.gov.br.
Nos termos do arligo 206 da Lei Ordiúria Fêdoral n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cód(Io TributáÍio Nacional), esl,a certidáo tem os
mesmos eíeitos de uma certidáo negetiva de dêbitos municipais.
Certidáo emitida g.aluitamenle em 09/04/2024 08:40:51

111

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 5A41.C92C.62A2.77EB.F974.C1C1.E67C.C5C5. 
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABA',HISTAS

Nome: GRUPO TEATRÂL ARRETADO PRODUCOES ARTISTICAS (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 09 . 404.235 / O}OI-L3
Certidão n"z 4289791 /2024
ExpediÇão: 18/01/2024, às 10:30:09
Va.Lidade: 16/07 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certifica-se que GRUPO lEÀfRÀL ÀRRETÀDO PRODUCOES ÀRTISTICÀS (MÀTRIZ E
rrLrÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 09.r10{.235/O00L-L3, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns," L2.440/20L1 e
1,3.461 /20L1, e no A|Lo 0I/2022 da CGJT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresâ em relação
a todos os seus es tabe Iec imentos, agências ou f il-iais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à veri-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRltÀçÃo rMPoRTAlirTE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.l-histas constam os dados
necessários à identifj-cação das pessoas naturais e juridicas
lnadimplentes perante a Justiça dô Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiclais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco Ihimentos previ denc iários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Concil-iação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legaI, contiver força executiva.

Ji-j: IaIÀR I (.)

\ iJC TRÀ3A.LHI

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 5A41.C92C.62A2.77EB.F974.C1C1.E67C.C5C5. 
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I

I
J PODER JUOICÁRIO

TRIBUNAL DE JUSNçA DA PARÂ|BA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRÂL OE CERNOOES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 580'13-902 - Joáo Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCn / RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRAJUDTCTAL

Cêrtificâmos que, em pesquisa realizada nos registÍos de distibuição de Íeitos de Íalência e recuperaÉo

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraiba, nada conata

contral

CNPJ: 09.404.235/0001-'13

Razáo Social: GRUPO TEATRAL ARRETADO PRODUCOES ARTISTICAS

Nome Fantasia: ARRETADO PRO0UCOES

Certidâo emitida ás 08.45 de ogl04l2O24.

Validade 30 dias

1 . Esta certidão Íoi expedida gratuitamente, através de intemêt, com base na Resoluçáo no 17120'10, da

Presidência do TJPB e na ResoluÉo no 12112010 do CNJ.

2. O número do documênto constante nesta cêrtjdão foi inÍormado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deveÍá ser confeÍida pelo inleressado contiontando com o documenlo original (ex: CPF e RG).

3. Esta ceÍtidáo não teÍa validade para Íins de instÍuÉo de procêssos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restritia aos dados fomecidos pelo solicitanle, fcando ressalvados os regisúos c€dastÍados

de forma diversa,

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para conÍirmar a autenticidade desle documento acesse http:/app,tjpbjus.br/corto/validarcertidao e insira o
código de validação: 0Huk.TPQQ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

+ &

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 5A41.C92C.62A2.77EB.F974.C1C1.E67C.C5C5. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 16:58:40 foi protocolizado o documento
sob o Nº 55633/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000012752024
Data da Publicação: 08/05/2024
Data da Assinatura: 26/04/2024
Data Final do Contrato: 26/07/2024
Valor Contratado: R$ 13.160,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para apresentação artística circense para as crianças e adolescentes
referenciados pelos centros de referência de assistência social (CRAS), a cargo da secretaria municipal de
desenvolvimento social de Patos/PB.
Contratado (Nome): Grupo Teatral Arretado Produções Artisticas
Contratado (CNPJ): 09.404.235/0001-13

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 21df9cdedb5c642ff7a536c2609e2044

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 5a41c92c62a277ebf974c1c1e67cc5c5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d06a53a7f0da892f7e94f76d29722bc5

Contrato ou instrumento equivalente Sim c35b10b7d18ddc2cb3365c08e5114bf0

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: 8598.B41E.C4E7.7F0C.B586.5BA4.AEE7.6C45. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 55630/24. Data: 09/05/2024 16:58. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

55630/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/05/2024 às 16:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 55633/24 ao Documento 55630/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 55630/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 24 c35b10b7d18ddc2cb3365c08e5114bf0

Comprovante de publicidade 25 21df9cdedb5c642ff7a536c2609e2044

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 26 d06a53a7f0da892f7e94f76d29722bc5

Comprovantes de regularidade da contratada 27 - 33 5a41c92c62a277ebf974c1c1e67cc5c5

RECIBO PROTOCOLO 34 8598b41ec4e77f0cb5865ba4aee76c45

João Pessoa, 09 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 09/05/2024 18:04. Validação: FA31.7F1A.D317.E381.A4B7.262D.D548.038B. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 55630/24. Data: 09/05/2024 16:58. Responsável: tramita.
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